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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023-SRP 

(EXCLUSIVO E RESERVA DE COTAS) 

E D I T A L 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE, por intermédio do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADM, Dalmo Silva de Lima portaria nº 001/2021 na 

forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto Municipal n° 005, de 06 de abril de 2020; Decreto 

nº 7.892, de 23 de janeiro 2013; da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, IN nº 65 de 07 de julho de 2021 bem como da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterações pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando-se subsidiariamente Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo em vista o que consta do Processo tornam pública, para conhecimento das empresas interessadas, a abertura de licitação, 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinada à atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Luis do 

Quitunde/AL. 

 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico 

COMPRASNET.  

DATA: 21/03/2023 

HORÁRIO: 08: H 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br  

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

remarcada automaticamente e terá inicio somente após comunicação via sistema aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  

CAPÍTULO I - DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

 1.1 – O presente pregão tem por objeto Aquisição de equipamentos de informática de acordo com os termos e especificações deste edital e seus anexos.  

1.1.1– O valor será sigiloso conforme Decreto Federal 10.024/19 “Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contra tação, se não constar 

expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno”.  

1.1.1 .1 - As empresas que oferecerem proposta com valores acima dos praticados no mercado, tirando proveito de orçamento superestimados elaborados pelos 

órgãos públicos contratantes, contribuem para superfaturamento dos fornecimentos, sujeitando-se à responsabilização solidária pelo dano evidenciado (TCU - 

Acórdão1427/2021 Plenário) 

1.1.2 – Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no TERMO DE REFERÊNCIA e as constantes no COMPRASNET 

prevalecerão as primeiras.  

1.1.3.1. Em caso de discordância existente entre a seqüência numérica ou quantidade do objeto descrita no Termo de Referência deste edital e a do sistema 

COMPRASNET, prevalecerão as do sistema COMPRASNET. 

CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

2.1 – Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.1.1 – Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento, assim como receber as instruções detalhadas de sua correta utilização.  

2.1.2 – O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

2.2 – Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no ramo, e que satisfaçam às condições deste edital e seus 

anexos.  

2.3 – Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, por qualquer motivo:  

2.3.1 – tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou distrital;  

2.3.2 – tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar com a Administração, nos termos do art. 87 da Lei 

8.666/1993;  

2.3.3 – estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de São Luis do Quitunde, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002;  
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2.3.4 – estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

2.3.5 – encontrem-se em processo de dissolução empresarial ou em falência,; 

2.4 – Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação previstas neste Capítulo referidas anteriormente, o Pregoeiro relatará 

o fato em campo próprio do sistema e concederá à respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria e, eventualmente, a comprovação do 

afastamento dos efeitos da causa impeditiva de participação no certame. 

2.5 – É vedada a participação de consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.  

CAPÍTULO III – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3 – A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

3.1 - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO:  

3.2 – A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço total de cada item observados o quantitativo e a unidade de XXXXX 

fornecimento/serviço do objeto a ser contratado, conforme o Termo de Referência (Anexo 1), , indicando, no que for aplicável, o modelo, marca, prazo de validade 

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

3.2.1 – Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados apenas até os centavos, compreendendo todos os custos 

diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais.  

3.3 – Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos próprios, as informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, 

as especificações do objeto constantes deste Edital.  

3.4. – O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações complementares da proposta, observando-se os seguintes prazos e 

condições:  

3.4.1 – Prazo de entrega conforme TR, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento.  

3.4.2 – Prazo de garantia/validade conforme TR, contados a partir do recebimento definitivo do objeto.  

3.5. – A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica a aceitação dos prazos indicados neste edital.  

3.6 – DA PROPOSTA FÍSICA ANEXADA AO SISTEMA:  

3.6.1 - Valor unitário e total do item; 

3.6.2 - Marca;  

3.6.3 - Fabricante (sempre que possível);  

3.6.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

3.6.5 - Declaração de que cumpre e aceita os termos do edital quanto a condições de pagamento, prazo de entrega, entre outros;  

3.6.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

3.6.7 - Indicação do responsável pela assinatura do contrato/ata de registro, telefones e e-mails para contato. 

3.6.8 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

3.6.9 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

3.6.10 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.7 – No ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá anexar em campo próprio do sistema a documentação comprobatória dos requisitos de habilitação 

estabelecidos no Capítulo XII deste edital.  

3.7.1 – A licitante poderá deixar de anexar em campo próprio do sistema apenas os documentos de habilitação que constem do SICAF.  

3.7.2 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante mais bem classificada somente serão disponibilizados para avaliação do 

Pregoeiro e para acesso público após o encerramento da fase de lances.  

3.8 – Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso daquele requerido nesta licitação, ou as que desatendam às exigências 

deste edital.  

3.9 – A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do edital.  

3.10 – A licitante que, porventura, se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte e queira se valer dos direitos de preferência previstos 

na Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar em campo próprio do sistema.  
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3.11 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei.  

3.12 – Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.  

3.13 – As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

3.13.1 – Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.  

3.14 – A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus anexos. 

CAPÍTULO IV – DA SESSÃO PÚBLICA 

4.1 – A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br.  

4.2 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico 

(“chat”).  

4.2.1 – Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante deverá formalizar o apontamento, de imediato e 

exclusivamente, pelo e-mail cplslq@gmail.com, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, devendo o Pregoeiro registrar o fato no 

chat e relatar o teor das comunicações. 

4.3 – Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios em razão de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.  

4.4 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

4.5 – No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício 

somente após comunicação expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

4.6 – O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no chat, os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a 

reabertura da sessão.  

CAPÍTULO V – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5 - As licitantes deverão cumprir todas as exigências do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, o qual é parte essencial e integrante deste edital, as quais serão 

analisadas pela equipe técnica responsável da Secretaria Municipal. 

5.1 – Em sede de verificação de conformidade formal das ofertas cadastradas, o Pregoeiro somente poderá realizar a desclassificação das propostas antes da fase 

de lances quando: 

5.1.1 – as descrições do objeto estiverem em manifesta desconformidade com o edital; 

5.1.2 – os valores ofertados configurarem preços simbólicos, irrisórios ou com presunções absolutas de inexequibilidade;  

5.1.3 – as informações registradas na descrição do objeto evidenciarem, de forma flagrante, a identificação da licitante.  

5.2 – Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase dos lances. 

CAPÍTULO VI – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 – Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informadas do horário e do valor consignados no registro de cada lance.  

6.2 – A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

6.3 – Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da 

ofertante.  

6.4 – Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.  

6.4.1 – Na hipótese da ausência de registro de lance durante a etapa de disputa, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

6.5 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito 

de pleitear qualquer alteração.  

6.6 – Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, o lance cujo valor seja manifestamente inexequível . 

6.7 - Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será adotado o modo de disputa “aberto fechado”, conforme procedimento estabelecido no art. 

32 do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

CAPÍTULO VII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

7.1 DA OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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E ALTERAÇÕES. 

7.1.1 As licitantes que optarem pelo tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar nº 123/2006 e alterações deverão apresentar 

Termo de Opção, acompanhado da documentação comprobatória de seu enquadramento como Microempreendedor Individual – MEI ou Microempresa – ME ou 

Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

I. Não poderão solicitar o tratamento diferenciado as empresas que exerçam entre suas atividades aquelas definidas no art. 17 e seus incisos; 

7.1.1.1 Nos termos do art. 3º da LC nº 123/2006 e alterações são consideradas microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade 

simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso desde que: 

a) No caso de microempresa individual, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais); 

 

b) No caso de microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a 

R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais); 

 

c) No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira em cada ano-calendário, receita bruta 

superior a R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais); 

 

d) Nos termos do art. 3º da LC nº 123/2006 e alterações, considera-se receita bruta o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta 

própria, o preço dos serviços prestados e os resultados nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais 

concedidos. 

 

e) As licitantes deverão comprovar que a receita bruta auferida no ano calendário anterior a licitação não ultrapassou os limites previstos no art. 3º da 

LC nº. 123/2006 e alterações; 

 

f) No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite de valor para fins de enquadramento será proporcional ao número de meses em que 

a microempresa individual ou a microempresa ou a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses (§ 2º do art. 3º da LC nº. 

123/2006 e alterações); 

 

g) Para fins de determinação da receita bruta auferida, poderá ser considerado o regime de competência ou de caixa, mantido o critério para todo o ano-

calendário (art. 4º, § 2º da Instrução Normativa SRF nº. 608, de 09 de janeiro de 2006; 

 

h) Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na LC nº. 123/2006 e alterações empresas: 

 

I. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 

II. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

 

III. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos 

termos da LC nº. 123/2006 e alterações, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º daquela norma; 

 

IV. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela LC Nº. 123/2006 e alterações, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º daquela norma; 

 

V. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 

trata o inciso II do art. 3º da LC nº. 123/2006 e alterações; 

 

VI. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

 

VII. Que participe de capital de outra pessoa jurídica; 

 

VII. Que exerça atividade de banco comercial, de investimento e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores imobiliários e câmbio, de empresa mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar; 

 

VIII. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-

calendário anterior; 

IX. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

7.1.2 O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu 

desenquadramento não implicará alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados (art. 3º da LC nº. 123/2006 e 

alterações); 

7.1.3 A documentação comprobatória de que se enquadram no tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar nº 123/2006 e 

alterações, ou seja, através da verificação de que é optante pelo Simples Nacional, bem como, ainda, a apresentação do balanço patrimonial para verificação do 
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possível atendimento ao estabelecido na Lei Complementar em tela, verificando o atendimento aos requisitos legais de receita bruta (art. 3º, I e II) e a não 

incidência. 

7.1.4 Este certame terá a participação de todas as empresas que acudirem ao certame (Participação Ampla), tudo conforme insti tuído no inciso I e III do 

artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014; 

7.1.5 Na licitação de participação ampla, após declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o próprio si stema informará aos licitantes 

presentes à sessão caso haja a situação de empate, e, será concedido o prazo legal de 5 (cinco) minutos para que a(s) empresa(s) MEI/ME/EPP se manifestem e 

apresentem um lance único que seja inferior ao menor lance ofertado até então pela arrematante não MEI/ME/EPP. 

7.1.6 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 

(cinco por cento) superior ao melhor preço, desde que o menor preço não tenha sido ofertado por microempresa ou empresa de pequeno porte, situação em que não 

se aplicará o referido critério de desempate. 

7.1.7 Para a montante com Participação Ampla, em caso de empate, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, será assegurada, como 

critério de desempate, preferência de contratação para a microempresa, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, cuja proposta seja igual ou 

até 5% (cinco por cento) superior ao valor do lance ofertado pela licitante não MEI/ME/EPP. 

7.1.8 Após o encerramento da fase de lances, verificada a situação de empate a que se referem os subitens 7.1.5 deste edital, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta com preço inferior à proposta até então arrematante, podendo apresentá-la no 

prazo de até 5 (cinco) minutos, 

7.1.9 Este certame licitatório cumpre às exigências da Lei Complementar nº 123/2006 e, as alterações procedidas pela Lei Complementar nº 147/2014. 

a) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite fixado no caput deste subitem, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

7.1.10 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. 

CAPÍTULO VIII – DO JULGAMENTO 

8.1 – O critério de julgamento adotado será o de MMAIOR DESCONTO (MONENTARIO) 

  

CAPÍTULO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

9.1 – Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  

9.1.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.  

CAPÍTULO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1 – O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de acordo com o Anexo I do edital e devidamente adequada ao último 

lance, por meio de campo próprio do sistema.  

10.1.1 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo 

para o e-mail cplslq@gmail.com, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no chat a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo 

para os demais licitantes interessados.  

10.1.2 – O prazo para envio da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da convocação pelo sistema  ou no chat, podendo tal prazo ser 

alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da 

licitante.  

10.1.3 – Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.  

10.1.4 – O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros materiais de divulgação que facilitem a análise dos produtos 

ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra (se for o caso).  

10.1.5 – A apresentação dos materiais a que se refere o subitem 10.1.4 não desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser 

solicitadas pela Secretaria Solicitante (se for o caso). 

10.1.6 – Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada 

e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.  

10.1.7 – A proposta será desclassificada quando:  

a) as especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade com as exigências estabelecidas no edital;  

b) contiver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de inexequibilidade, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie, de forma expressa e motivada, à parcela ou à totalidade de remuneração.   

10.2 – O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com as especificações técnicas estabelecidas no edital 

e quanto ao preço ofertado, que não poderá ser superior ao valor estimado constante no Termo de Referência (Anexo 1).  

10.2.1 – Por exequibilidade se entenderá a média dos 10 preços finais, reduzido 30%. Qualquer preço abaixo do valor encontrado será considerado 

inexequível. 
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10.2.2 - Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá assegurar à licitante a oportunidade de demonstração e 

comprovação da viabilidade financeira e econômica da oferta.  

10.2.3 - O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a correção 

de falhas de natureza formal e a complementação de informações. 

10.2.4 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 

CAPÍTULO XI – DA HABILITAÇÃO 

11 – As licitantes deverão cumprir todas as exigências do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, o qual é parte essencial e integrante deste edital, as quais serão 

analisadas pela equipe técnica responsável da Secretaria solicitante. 

11.1 – A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I (credenciamento), II (habilitação jurídica), III (regularidade fiscal e trabalhista 

federal), IV (regularidade fiscal estadual e municipal) do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação complementar especi ficada neste edital, a qual poderá 

ser dispensada, devendo ser verificada sua necessidade caso a caso e, em não sendo necessária, ficará restrita ao SICAF.  

11.1.1 – Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos Níveis III (regularidade fiscal e trabalhista federal), IV 

(regularidade fiscal estadual e municipal), as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em 

relação às empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.2 – Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre o objeto do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato 

constitutivo das licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica.  

11.3 – Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item 3.6 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante 

deverá apresentar a documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:  

 

11.3.1 – CAPACIDADE TÉCNICA:  

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que a licitante já forneceu, a contento , 

objeto em quantidade e especificação compatível ao da presente licitação OU ao do item do qual esteja participando.  

I - Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que 

executa ou executou contrato com no minimo de 50% (cinquenta dez por cento) do valor estimado para a presente l icitação; (Acórdão nº 3.070/2013 

TCU).  

a.1) Atestado emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público não necessita de reconhecimento de firma; 

a2) Atestado emitido por Pessoa Jurídica de Direito Privado, necessita de reconhecimento de firma. 

b) Todas as exigências técnicas do TERMO DE REFERÊNCIA. 

11.3.2 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  

11.3.3 – OUTROS DOCUMENTOS: A licitante deverá preencher/anexar em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação:  

a.1) declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou 

menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal;  

a.2) declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/1993;  

a.3) Declaração de Proposta Independente (DPI).  

b) Foto da fachada da empresa e link da localização via Google maps. 

c) consulta consolidada TCU 

11.4 – Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da documentação de habilitação, Pregoeiro, a título de diligência, poderá 

solicitar à licitante o envio, através do campo de “anexos” do sistema, de documentação complementar.  

11.4.1 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será admitido o envio dos respectivos documentos para o 

e-mail cplslq@gmail.com, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no chat a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os 

demais licitantes interessados.  

11.4.2 – O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado 

motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.  

11.4.3 – Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.  

11.4.4 – Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante 

será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
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11.4.5 – Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá 

solicitar ao licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior.  

11.4.5.1 – Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Comissão Permanente de Licitação do Município 

de São Luis do Quitunde, situada na praça Ernesto Gomes Maranhão, Bairro centro de Souza, CEP:57920-000 São Luis do Quitunde -AL ou no 

endereço eletrônico cplslq@gmail.com, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.  

11.4.6 – O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos encaminhados na forma do item 12.4.  

11.5 – Sob pena de inabilitação, os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com indicação do número de inscrição do CNPJ.  

11.6 – Caso a licitante tenha mais de um domicílio, deverá apresentar documentos para habilitação relativamente a apenas um deles, com mesmo CNPJ.  

12.6.1 – Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e a regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela 

própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.  

11.7 – Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos 

gozem de presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova.  

11.8 – As microempresas e empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

12.8.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, 

para a regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006;  

12.8.2 – A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

11.9 – O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será habilitante quando o intervalo entre a  sua data de expedição ou 

revalidação e a data de abertura da presente licitação for superior a 60 (sessenta) dias corridos.  

11.9.1 – Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado.  

11.10 – A contratada deverá manter, durante a execução da avença, as condições de habilitação e de qualificação que ensejaram a sua contratação. 

11.11 – Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas Indiretas” em relação à primeira classi ficada no certame, 

o Pregoeiro deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de indícios no sentido de analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla 

aos princípios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.666/1993 ou da configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 

12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

11.11.1 – Constituem indícios para a configuração de quebra da lisura da licitação, bem como em observância aos princípios da moralidade e 

isonomia, tentativa de fraude ou burla a confusão societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas 

envolvidas, em especial as seguintes características:  

a) identidade dos sócios;  

b) atuação no mesmo ramo de atividades;  

c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade;  

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos humanos.  

e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos;  

f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato.  

g) participação de membros da mesma família. 

11.11.2 – Diante da constatação de possível tentativa de burla ou fraude à qualquer sanção de suspensão temporária, impedimento de licitar ou 

declaração de inidoneidade aplicada a uma outra empresa, o Pregoeiro registrará, no “chat”, os fatos e indícios levantados, suspenderá o certame e 

oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante 

apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento ilícito. 

11.11.3 – Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa, o Pregoeiro, ao estender à licitante os efeitos das 

sanções de suspensão temporária e/ou impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração, bem assim de declaração de inidoneidade 

aplicadas à outra pessoa jurídica:  

a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração; 

b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo específico objetivando a apuração exauriente acerca 

dos fatos e a eventual responsabilização da licitante pela prática de comportamento inidôneo.  

CAPÍTULO XII – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE 
Praça Ernesto Gomes Maranhão, nº 55- Centro- São Luiz do Quitunde/AL -  C.N.P.J nº 12.342.671/0001-10 

 

8 

 

12.1 – Será analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta não seja aceitável, se a amostra for rejeitada (se necessária) ou, ainda, se a licitante não 

atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta 

que melhor atenda a este edital.  

12.2 – Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.  

CAPÍTULO XIII – DO RECURSO 

13.1 – Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, 

exclusivamente em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.  

13.1.1 – A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a decadência do direito e autoriza o Pregoeiro a 

adjudicar o objeto à licitante vencedora.  

13.1.2 – Na motivação, a licitante deverá indicar qual ato decisório é objeto da intenção de recurso e o fundamento sucinto para o pleito de reforma ou 

revisão.  

13.1.3 – O Pregoeiro realizará o exame de admissibilidade da intenção recursal, limitando-se a verificar a presença dos pressupostos recursais.  

13.1.3.1 – A decisão do Pregoeiro acerca da aceitação ou rejeição da intenção de recurso será devidamente motivada e registrada em campo próprio 

do sistema.  

13.1.3.2 – Não será admitida intenção de recurso quando:  

a) constatada a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal;  

b) fundada em mera insatisfação da licitante;  

c) ostentar caráter meramente protelatório.  

13.1.4 – A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita poderá registrar as razões do recurso, exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo 

de 03 (três) dias ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 

correr do término do prazo da recorrente.  

13.1.4.1 – Para o regular processamento do recurso, alerta-se que o Sistema COMPRASNET exige o preenchimento pela recorrente do campo 

referente às razões recursais no prazo indicado.  

13.2 – Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos 

constantes do sistema, vista imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório.  

13.2.1 – Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

constituindo meio legal de prova os documentos obtidos.  

13.3 – Admitida a intenção recursal, o Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a sua decisão objeto do recurso.  

14.3.1 – Não havendo reconsideração da decisão, os autos serão encaminhados à autoridade superior para julgamento do recurso.  

13.4 – Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do Pregoeiro, a autoridade competente para ratificação ou não do julgamento, com 

base no art. 13, IV e V, e art. 44 da Decreto Federal n° 10.024/19. 

13.5 – O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

CAPÍTULO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 – O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade superior 

competente.  

14.2 – A homologação deste Pregão compete a autoridade superior competente.  

14.3 – O objeto deste Pregão será adjudicado por item, à vencedora do certame.  

CAPÍTULO XV – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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15.1  - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (TRÊS) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

15.2  - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 

encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no 

prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3  - O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4  - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.5 - Haverá prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades 

ou as condições do pedido, justificadamente. (Decreto n° 8.538/15, art. 8°, §4°) 

15.6 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

seqüência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 

3º da Lei nº 8.666, de 1993, o que dependerá da implementação dessa funcionalidade no Sistema Compras Governamentais.  

15.7 - O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 12, Decreto n° 7.892/13 c/c inciso III, §3°, art. 15, Lei n° 

8666/93. 

CAPÍTULO XVI - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.1 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital, repetindo-se as disposições do subitem 16.2 e 16.3. 

16.2 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.3 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

16.4 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignada s no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.5 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

CAPÍTULO XVII – DA FORMA DE PAGAMENTO 

17.1 – O pagamento efetuar-se-á por intermédio de depósito em conta bancária da contratada, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, ressalvada a hipótese prevista 

no § 3º, do art. 5º, da Lei nº 8.666/93, a contar da data do recebimento definitivo, mediante a apresentação do documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a 

discriminação do objeto, acompanhada da nota de empenho, ficando condicionado ao termo circunstanciado de recebimento definitivo do objeto, conforme item 

18.2 do edital.  

17.2 – Caberá à contratada apresentar, juntamente com o documento fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a 

Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das 

penalidades específicas previstas no Capítulo XXII.  

17.3 – As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou agências são de responsabilidade da contratada.  

17.4 – Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento pela contratada de suas obrigações e responsabilidades 

pertinentes a este edital, o prazo constante do item 17.1 poderá ser suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação.  

17.5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 

encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre o término do prazo referido no item 17.1 e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem 

incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:  
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EM = I x N x VP, onde: 

 EM = Encargos Moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso;  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = i / 365          I = 6/ 100 / 365       I = 0,00016438  

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.  

CAPÍTULO XVIII – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1 – O objeto do presente Pregão deverá ser entregue pela contratada no local indicado na ordem, no prazo máximo descrito no termo de referencia deste edital. 

18.2 – Efetivada entrega, o objeto será recebido:  

I – provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade das especificações;  

e II – definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste, no prazo máximo indicado no TR, contados da data do recebimento provisório, 

mediante termo circunstanciado, após verificação das quantidades e especificações do objeto. 

18.3 – O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os motivos, nos termos do art. 57, § 1º e seus incisos da Lei nº 8.666/1993.  

18.3.1 – Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente 

estabelecido.  

CAPÍTULO XIX - DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 – Caberá aos gestores designados promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento do ajuste. 

CAPÍTULO XX – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES E REAJUSTE ANUAL 

20.1 – A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, §§ 1º e 2º, inciso 

II, da Lei nº 8.666/1993.  

20.2 - O preço deste contrato será reajustado com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC, divulgado pelo IBGE, ou por outro 

indicador que venha a substituí-lo (art. 2°, Lei n° 10.192/2001).  

20.3. O primeiro reajuste será concedido levando em conta a variação do índice pactuado entre a data de apresentação da proposta e do primeiro desta ou da data 

do orçamento a que esta se referir, conforme art. 40, inciso XI c/c art. 55, inciso III, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 

20.4. Os próximos reajustes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período. 

20.5. A ARP poderá ser alterada por acordo das partes para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do fornecedor registrado 

e a retribuição do órgão gerenciador para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial da ARP, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, conforme Art. 17. Do 

decreto Federal 7.892/13. 

CAPÍTULO XXI - DA RESCISÃO 

21.1 – A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993.  

21.2 – A rescisão do ajuste poderá ser:  

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/1993;  

II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;  

ou III – judicial, nos termos da legislação.  

21.3 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  

21.4 – Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

21.5 – A Administração é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as 

disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.  

CAPÍTULO XXII – DAS PENALIDADES 

22.1 – A licitante que, convocada para assinar a ata de registro de preços, o contrato ou qualquer documento equivalente, na forma dos itens 16 e 17, no prazo 

estabelecido, ficará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor global, caso se recuse ao cumprimento desse procedimento nesse prazo, sem 

prejuízo das outras sanções previstas em lei.  

22.2 – Caso a adjudicatária não cumpra o estabelecido no item anterior, a Administração convocará as licitantes remanescente observada a ordem de classificação.  
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22.3 – As licitantes subseqüentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista, e, posteriormente, recusarem-se a assinar a ata de registro de preços, o contrato 

ou qualquer documento equivalente, ficarão também sujeitas às sanções referidas no item 22.1.  

22.4 – Art. 7º Lei nº 10.520/2002, se a licitante e/ou contratada deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Luis do Quitunde e será descredenciada no SICAF ou do sistema de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 pelo prazo de até 5 (cinco) anos, bem como estará sujeita ao 

pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do ajuste, se contratada, ou sobre o valor total de sua proposta, se licitante, sem prejuízo das 

demais cominações legais. 

22.5 – Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, a contratada ficará também sujeita à penalidade de multa, aplicada da 

seguinte forma:  

22.5.1 – O atraso injustificado na execução deste ajuste sujeitará a contratada à multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre a parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias.  

22.5.2 – A não apresentação da documentação prevista no item 17.2 sujeitará a contratada à multa de 0,05% (meio décimo por cento) a 0,1% (um décimo 

por cento), ao dia, sobre o valor global da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias, observando-se os critérios constantes do item 22.7.  

22.5.3 – Findo o prazo dos subitens 22.5.1 e 22.5.2 será aplicada a multa cumulativa de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

parcela inadimplida, observando-se os critérios constantes do item 22.7.  

22.6 – Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nos itens 22.4 e 22.5 deste edital, a nota de empenho poderá, a qualquer tempo, ser cancelada, sem prejuízo das 

demais sanções.  

22.7 – Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará:  

I – os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;  

II – a não reincidência da infração;  

III – a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou comissiva;  

IV – a execução satisfatória das demais obrigações contratuais;  

e V – a não existência de efetivo prejuízo material à Administração.  

22.8 – A multa de valor irrisório poderá ser convertida em pena de advertência, a critério da autoridade competente.  

22.9 – Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se mostre desproporcional à gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a 

autoridade competente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os demais critérios previstos no item 22.7.  

22.10 – A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pela 

contratada ou, em último caso, cobrada judicialmente. 

22.11 – Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 

12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades previstas na referida lei.  

22.12 - No Acórdão TCU (Tribunal de Contas da União nº. 754/2015- Plenário, houve expressa determinação para Administração Pública instaure processo 

administrativo, com vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7 da Lei 10.520/2002 tanto na licitação 

quanto no contrato. Nesse contexto, alerta-se para que a licitante analise detalhadamente edital (e anexos) para formular proposta/lance firme possível de 

cumprimento. А prática injustificada de atos ilegais, v. não manter a proposta, deixar de enviar documentação exigida, fazer declaração falsa, não assinar o 

contrato etc., sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação / contratação, sujeitará a licitante a penalidades. 

22.13 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o direito ao contraditório e à ampla defesa.  

CAPÍTULO XXIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

23.1 – Até às 13:00h (horário local) do terceiro dia anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato 

convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico cplslq@gmail.com.  

23.2 – Compete a pregoeiro, auxiliada pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação.  

23.2.1 – A impugnação não incide efeito suspensivo automático, devendo a Administração respondê-la em até 1 (um) dia útil antes do prazo previsto para 

a abertura do certame.  

23.3 – Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas.  

23.4 – Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados o Pregoeiro até às 13h (horário local) do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente para o endereço eletrônico cplslq@gmail.com. 

23.4.1 – O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos solicitados até 1 (um) dia útil antes do prazo previsto para a 

abertura do certame.  

23.5 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados.  

mailto:licitariolargoal@gmail.com
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CAPÍTULO XXIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 – O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão 

Eletrônico por parte da licitante.  

24.2 – Integram este edital os seguintes anexos:  

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo III – Minuta de Contrato. 

24.3 – É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo desta 

licitação, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos pelo Pregoeiro. 

24.3.1 – A inclusão posterior de documentos será admitida em caráter de complementação de informações acerca dos documentos enviados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, no sentido de aferir o substancial atendimento aos requisitos 

de proposta e de habilitação.  

24.4 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos 

e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e 

habilitação.  

24.5 – As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas e registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos 

os participantes.  

24.6 – As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 estão previstas nos anexos deste edital.  

24.7 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos pelo Pregoeiro.  

24.8 – Não poderá a contratada veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente edital, salvo autorização específica da Administração.  

APÍTULO XXV – DO FORO 

25.1 – Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser resolvida administrativamente, fica eleito o foro da 

Comarca de São Luis /AL, com exclusão de qualquer outro.  

São Luis 07 de março de 2023 

 

 

 

Dalmo Silva de Lima 

Secretário de Adm 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome do projeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

Órgão responsável SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Órgão executor DEPARTAMENTO DE INFORMATICA 

 

 

2. DESCRIÇÃO DO PROJETO  

 

2.1. O Departamento de Informática da Prefeitura Municipal de São Luis do Quitunde do Estado de Alagoas, vem através desse Projeto Básico, promover 

aquisição de equipamentos de informática para atender as demandas existentes nas secretarias deste município .  

ano 2023. 

 

2.2. O objetivo maior é promover a substituição de equipamentos adquiridos em 2021/2022, uma vez que muitos estão apresentando problemas, sendo necessários 

diversos reparos destes. O período útil de operação já foi ultrapassado, e um plano de substituição desses equipamentos se faz necessário. 

 

2.3. Outro agravante é o período chuvoso que causa uma instabilidade na rede elétrica, e, conseqüentemente, causa a queima que ativos de rede e equipamentos de 

alimentação elétrica. 

 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

3.1. A aquisição desses equipamentos se justifica pela necessidade da atualização e/ou substituição dos equipamentos que estão apresentando problemas e antigos, 

sendo que muito não há mais peças de reposição e já ultrapassaram a data limite para substituição. 

 

3.2. A aquisição dos produtos relacionados se faz jus tendo em vista a necessidade de equipar e renovar o parque informático dos órgãos e entidades estaduais. 

Equipamentos estes essenciais ao desenvolvimento  das atividades a serem cumpridas pela administração pública, impactando positivamente nos resultados a 

serem alcançados pelas atividades desenvolvidas pela Secretarias e demais órgãos participantes. 

 

3.3. Assim como a maior parte das tecnologias, computadores e equipamentos de interconexão passam por um ciclo de depreciação natural diretamente ligada a 

modernização e a evolução tecnológica, cabendo aos gestores as disposições necessárias a fim de garantir a continuidade das informações de forma proficiente. 

 

3.4. Nas especificações deste Termo de Referência foram adotadas características que seguem as principais diretrizes de sustentabilidade para aquisição de bens 

pela Administração municipal, como uso de materiais menos agressivos ao meio ambiente e economia e uso eficiente de energia,  

 

4. OBJETIVO 

 

4.1. Aquisição de equipamentos de informática para atualização do parque tecnológico das Secretarias deste município.  

 

 

5. SITUAÇÃO ESPERADA AO FINAL DO PROJETO 

 

5.1. Espera-se que com esta aquisição, os servidores das Secretarias tenham melhores condições de desempenhar seu serviço com equipamentos mais modernos, 

bem como, maior economicidade, eficiência e eficácia em seus serviços prestados ao cidadão quitundense. 

 

 

6. BENEFICIÁRIO ALVO 

 

6.1. Aquisição de computadores para atender a demanda atual das Secretarias municipais, com base no programa de modernização dos ativos da pasta. 

 

 

7. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

7.1. Os equipamentos deverão ser entregues em estrita conformidade com as descrições técnicas feitas nos anexos que integram este termo de referência: ANEXO 

I (ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS), ANEXO II (ANÁLISE TÉCNICA DAS AMOSTRAS) e licença de software Microsoft Windows  

11 Profissional (no caso dos microcomputadores e notebooks). 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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8.1. Todos os equipamentos e seus componentes deverão ser novos, de primeiro uso, não denotando uso anterior ou recondicionamento, e entregues em suas 

embalagens originais lacradas. 

 

8.2. A emissão do recebimento definitivo não eximirá o fornecedor de suas responsabilidades, nem  invalidará ou comprometerá qualquer reclamação que órgão 

contratante venha a fazer, baseada na existência de produto inadequado ou defeituoso, no prazo de garantia. 

 

8.3. Os produtos serão recebidos conforme a seguir: 

 

A) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, 

embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua correção; 

 

B) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência do produto precedida de avaliação técnica, envolvendo testes de funcionamento 

e verificação do cumprimento de todos os requisitos previstos na especificação técnica e, estando de acordo com a requisição emitida pelo 

CONTRATANTE, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura nas vias da nota fiscal ou no documento auxiliar da NF-e (Danfe). 

 

8.4. Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos 

inerentes à aplicação das penalidades. 

 

 

9. DO PRAZO DE ENTREGA 

 

9.1. O prazo de entrega, contado a partir do recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho ou da autorização de fornecimento, será de no máximo 15 (quinze) 

dias corridos para todos os lotes. 

 

 

10. DO LOCAL DE ENTREGA 

 

10.1. Os equipamentos deverão ser entregues nos locais indicados pelo Departamento de Informática, localizado na Praça Ernesto Gomes Maranhão, na cidade de 

São Luis do Quitunde (AL), no horário compreendido entre as 08h00min e as 13h00min de segunda a sexta- feira. 

 

10.2. O endereço completo e os horários para entrega estarão discriminados no contrato, na autorização de fornecimento ou em documento anexo à Nota de 

Empenho. 

 

 

11.DA GARANTIA 

 

11.1. A garantia de funcionamento para todos os itens será aquela definida na tabela abaixo, contada a partir do recebimento definitivo do equipamento entregue, 

sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional oferecida pelo fabricante. A licitante deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia adicional 

oferecida pelo fabricante, quando houver. 

 

11.2. A garantia de funcionamento e assistência técnica será prestada, sem quaisquer ônus para a Contratante, executando as medidas necessárias para a 

conservação e os cuidados técnicos indispensáveis ao funcionamento regular e permanente dos equipamentos fornecidos, de acordo com o estabelecido na 

proposta comercial e no manual do fabricante. 

 

11.3. Os procedimentos de manutenção são de inteira responsabilidade da Contratada. É vedado solicitar a Contratante procedimentos de manutenção, 

principalmente quando envolva riscos ao equipamento (como intervenções de hardware, atualização de firmware, etc.).  

 

11.4. Não é permitido o recolhimento de unidades de armazenamento não voláteis (como unidades de disco rígido e unidades de estado sólido). Só serão aceitas 

peças e componentes novos e originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pela contratante. 

 

11.5. Não constituem perda da vigência da Garantia a conexão ou instalação, nos equipamentos, de produtos de hardware, externos ou internos, e/ou de software 

de outros fornecedores ou fabricantes, desde que tal iniciativa não implique na inoperância do equipamento. 

 

 

12. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

12.1. A assistência técnica dos equipamentos será de responsabilidade da Contratada, inclusive no tocante aos custos, e será prestada, durante todo o prazo de 

garantia dos equipamentos, pela Contratada ou pela rede autorizada pelo fabricante para realizar assistência técnica em seus equipamentos.  

 

12.2. A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos fundamentados por escrito 

e aceitos pela Contratante.  

 

12.3. O suporte de serviços compreenderá a prestação de manutenção técnica em garantia e de suporte técnico quanto ao uso de recursos do equipamento e quanto 

à solução de problemas.  
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12.4. Será efetuada, sem ônus para a Contratante, a troca de todas e quaisquer partes, peças e equipamentos que se revelarem defeituosos, independentemente de 

causa, época ou do tipo de defeito, exceto nos casos comprovados pela Contratada, em que o defeito tenha sido originado por mau uso, imperícia ou negligência do 

usuário ou em conseqüência de caso fortuito ou de força maior.  

 

12.5. Para execução dos serviços de manutenção, a Contratada somente poderá desconectar os componentes de hardware ou desinstalar qualquer software que 

estiverem instalados ou ligados aos equipamentos com prévia autorização da Contratante.  

 

12.6. Constatada a necessidade de remoção do equipamento das instalações da Contratante por prazo que ultrapasse o limite estipulado para a solução do 

problema, a Contratada deverá substituí-lo imediatamente por outro idêntico ou superior, instalar todo o software e configurá-lo adequadamente, sem qualquer 

ônus para a Contratante, sendo que quando do retorno do equipamento original, deverá ser restabelecida de igual forma as configurações originais.  

 

12.7. Independente da substituição mencionada no parágrafo anterior, a Contratada deverá substituir definitivamente o equipamento por outro idêntico ou superior 

ao original, novo, sem ônus para a Contratante, caso os vícios constatados não sejam sanados no período de até 30 (trinta) dias contados da abertura do chamado 

de suporte técnico.  

 

12.8. A Contratada não poderá utilizar disco rígido, periféricos recondicionados para efeito de manutenção dos equipamentos fornecidos. Em casos excepcionais, 

quando constatada falta de componentes novos, a contratada poderá utilizar temporariamente componentes usados, por prazo certo, desde que autorizado pela 

Contratante, informando na comunicação o período necessário para a substituição por componentes novos.  

 

12.9. Por questões de segurança das informações armazenadas nas unidades de memória não voláteis (como unidades de disco rígido e unidades de estado sólido), 

nenhum destes componentes será retirado do equipamento sem o prévio conhecimento e anuência da Contratante. Caso seja necessária a substituição da unidade, a 

Contratante irá retê-la para garantir a integridade e o sigilo dos dados armazenados, cabendo à Contratada, sem ônus para a Contratante, fornecer nova unidade de 

armazenamento, promover a desinstalação da danificada e a instalação de uma nova.  

 

12.10. A contratada deve garantir que os meios de armazenamento magnéticos ou óticos utilizados pelos técnicos estão livres de quaisquer programas que possam 

causar danos à integridade, confidencialidade e integridade dos dados. Constatado que a contaminação dos equipamentos foi provocada por técnicos da 

Contratada, a mesma estará obrigada a realizar manutenção corretiva gratuita, observando os mesmos prazos estabelecidos no Edital.  

 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. Entregar os equipamentos de acordo com as especificações exigidas no AMEXO I -  e em consonância com a proposta respectiva, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula estabelecida neste Contrato.  

 

13.2. Entregar os equipamentos com as respectivas mídias e licenças de uso nos prazos estipulados na Cláusula Sétima do Termo de Referência, a contar do 

recebimento da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento.  

 

13.3. Entregar os equipamentos nos locais indicados pela CONTRATANTE.  

 

13.4. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo com as especi ficações constantes deste 

instrumento.  

 

13.5. Substituir, no prazo de 05 (cinco) dias úteis e sem ônus para a CONTRATANTE, os produtos devolvidos em razão de divergências entre o material entregue 

e as especificações contidas neste Termo de Referência, sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis.  

 

13.6. Fornecer juntamente com a entrega do bem toda a sua documentação fiscal e técnica e seu respectivo termo de garantia.  

 

13.7. Instalar os softwares disponibilizados através de imagem a ser cedida pela CONTRATADA nos equipamentos, antes dos mesmos serem disponibilizados 

para inspeções de recebimento.  

 

13.8. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si adjudicado, inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de 

destino.  

 

13.9. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilita ção e qualificação exigidas 

na licitação, bem como apresentar a cada fatura, comprovação de regularidade perante a Seguridade Social (FGTS e INSS).  

 

13.10. Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos 

documentos que comprovem as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 

obrigações assumidas.  

 

 

13.11. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os fornecimentos em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da sua execução.  

 

13.12. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela CONTRATANTE, referentes à forma de fornecimento dos 

equipamentos e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata.  
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13.13. Responsabilizar-se pela assistência técnica do bem e sua manutenção gratuita durante o período de garantia, ainda que a referida assistência técnica e 

manutenção sejam prestadas por outra empresa, conforme declarado na proposta da CONTRATADA.  

 

13.14. Efetuar manutenção corretiva, que tem por objetivo corrigir falhas detectadas em qualquer equipamento fornecido, de forma a garantir o perfeito 

funcionamento e operacionalidade dos mesmos, realizando ajustes, reparos e correções necessárias, com a substituição de peças defeituosas ou de todo um 

equipamento. O Fornecedor deverá, quando necessário, proceder à configuração dos equipamentos reparados de modo que possibili te sua conexão à rede de dados 

dos órgãos participantes.  

 

13.15. Prestar garantia e assistência técnica gratuita durante todo o prazo de garantia apresentado na proposta, conforme condições estipuladas neste Termo de 

Referência.  

 

13.16. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se deve a atender prontamente, bem como dar ciência ao 

mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do fornecimento e da garantia.  

 

13.17. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 

qualquer natureza.  

 

13.18. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras necessárias para recebimento de 

correspondência.  

 

13.19. Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste 

Contrato.  

 

13.20. Ressarcir os eventuais prejuízos causados a Prefeitura Municipal de São Luis do Quiutnde, ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas no contrato firmado.  

 

13.21. Guardar em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que por qualquer motivo venham a tomar 

conhecimento em razão dos seus serviços, o mais completo e absoluto sigilo, sob pena de responsabilidade civil e criminal por sua indevida divulgação, 

descuidada ou incorreta utilização.  

13.21. Responsabilizar-se, com foros de exclusividade, pela observância a todas as normas estatuídas pela legislação trabalhista, social e previdenciária, tanto no 

que se refere a seus empregados, como a contratados e prepostos, responsabilizando-se, mais, por toda e qualquer autuação e condenação oriunda da eventual 

inobservância das citadas normas, aí incluídos acidentes de trabalho, ainda que ocorridos nas dependências do CONTRATANTE. Caso este seja chamado a juízo e 

condenado pela eventual inobservância das normas em referência, a CONTRATADA obriga-se a ressarci-lo do respectivo desembolso, ressarcimento este que 

abrangerá despesas processuais e honorários de advogado arbitrados na referida condenação.  
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES EXIGÊNCIA QTD. 

1 

MICROCOMPUTADOR: Processador: 12ª geração Intel® Core™ i3-12100 (4-core, 8-thread, cache de 12MB, 3.3GHz 

até 4.3GHz); Placa de vídeo: Intel® UHD Graphics 730; Memória: Memória de 8GB DDR4 (1x8GB) 3200MHz; 

Expansível até 64G (2 slots UDIMM); Armazenamento: SSD de 256GB PCIe NVMe M.2; Unidade óptica: Sem leitor e 

gravador de DVD/CD; Wireless: Placa de Rede local sem fio (WLAN) Intel AX210 taxa de transferência de até 2400 

Mbps, Wi-Fi 6E (802.11ax) 2x2 e Rede local com fio (LAN) Ethernet 10/100/1000 Mbps | Bluetooth 5.2; Sistema 

operacional: Windows 11 Pro para empresas; Garantia: 1 ano de garantia. 

Mínimo 

obrigatório 
50 

2 

MICROCOMPUTADOR: Processador: 12ª geração Intel® Core™ i5-12400 (6-core, 12-thread, cache de 18MB, 

2.5GHz até 4.4GHz); Placa de vídeo: Intel® UHD Graphics 730; Memória: Memória de 8GB DDR4 (1x8GB) 3200MHz; 

Expansível até 64G (2 slots UDIMM); Armazenamento: SSD de 256GB PCIe NVMe M.2; Unidade óptica: Sem leitor e 

gravador de DVD/CD; Wireless: Placa de Rede local sem fio (WLAN) Intel AX210 taxa de transferência de até 2400 

Mbps, Wi-Fi 6E (802.11ax) 2x2 e Rede local com fio (LAN) Ethernet 10/100/1000 Mbps | Bluetooth 5.2; Sistema 

operacional:  Windows 11 Pro para empresas; Garantia: 1 ano de garantia. 

Mínimo 

obrigatório 
100 

3 

Monitor LCD com retroiluminação LED - 20"; Tipo de Painel TN; Resolução Nativa 1600 x 900 a 60 Hz; Relação de 

Contraste 1000:1; Suporte de Cor 16,7 milhões de cores; Ajustes da Posição do Visor Altura, pivô (rotação), plataforma 

giratória, inclinação; Dimensões (LxPxA) - com apoio 46.15 cm x 18 cm x 33.88 cm; Padrões de conformidade CECP, 

CEL, TCO Displays, TUV Rheinland Low Blue Light Certification; Serviço de Troca Avançada de 3 Anos e Garantia de 

Painel Premium; Dimensão diagonal 19.5"; Peso Com a embalagem: 6,13 kg (13,51 lb)Somente painel – para montagem 

VESA: 2,40 kg (5,29 lb); Área predefinida da tela (H x V): 433,92 mm x 236,34 mm17,08" x 9,30"102.553 mm 2 (158,96 

polegadas2 ); Sistema com iluminação de borda em LED branco; Ângulo de visão: (160° vertical/170° horizontal); 

Distância entre pixels: 0,271 mm x 0,263 mm; Luminosidade: 250 cd/m2 (típica); Suporte para cores: Gama de cores 

(típica): 84% (CIE 1976), 72% (CIE 1931)Profundidade de cores: 16,7 milhões de cores; Características USB hub; 

Relação de Aspecto 16:9; Brilho 250 cd/m²; Tempo de resposta 5 ms (preto-a-branco); Conectores de Entrada HDMI, 

VGA, DisplayPort; Revestimento de Tela Anti-ofuscamento, 3H Hard Coating; Conectividade 1 DP (versão 1.2);1 HDMI 

(versão 1.4);1 VGA;1 porta USB 3.0 para upstream; 2 portas USB 3.0 laterais; 2 portas USB 2.0 na parte inferior; Suporte 

Suporte de altura ajustável (130 mm); Inclinação (-5° a 21°); Rotação (45°); Giro (90°); Dimensões sem suporte (A x L x 

P): Altura: 273,2 mm (10,76 polegadas); Largura: 461,5 mm (18,17 polegadas); Profundidade: 50,1 mm (1,97 polegadas); 

Tensão exigida: 100 VCA a 240 VCA/50 Hz ou 60 Hz ± 3 Hz/1,5 A (típica); Consumo de energia em modo de 

<br>espera/suspensão: Menos de 0,3 W; Faixa de umidade Operacional: 10% a 80% (sem condensação); Não 

operacional: 5% a 90% (sem condensação); Garantia Serviço de troca avançada e Garantia de painel Premium de 3 anos. 

Mínimo 

obrigatório 
150 

4 

NOTEBOOK: PROCESSADOR: 11ª geração Intel® Core™ i5-1135G7 (4-core, cache de 8MB, até 4.2GHz); PLACA 

DE VÍDEO: Intel® UHD com memória gráfica compartilhada; TELA: Full HD de 15.6" (1920 x 1080) WVA; 

CÂMERA: Câmera HD de 720p a 30 FPS com microfone único integrado; TECLADO: Teclado númerico padrão em 

português, com leitor de impressão digital (compatível apenas com Windows); ÁUDIO E ALTO-FALANTES:  Alto-

falantes estéreo, 2 W x 2 = 4 W; PORTAS: 2 portas USB 3.2 de 1ª geração, 1 porta USB 2.0, 1 conector de áudio, 1 porta 

HDMI 1.4, 1 porta RJ45 Flip-Down de 10/100/1.000 Mbit/s; CHASSI: Policarbonato; MEMÓRIA: Memória de 8GB 

DDR4 (1x8GB) 2666MHz; Expansível até 16GB (2 slots soDIMM); SLOTS: 1 slot M.2 2230 para placa de WiFi e 

Bluetooth, 1 slot M.2 2230/2280 para unidade de estado sólido (SSD)/Intel Optane, 1 slot de cartão SD 3,0; WIRELESS : 

Placa de rede 802.11ac, WiFi 1x1 e Bluetooth; ARMAZENAMENTO : SSD de 512GB PCIe NVMe M.2; BATERIA 

PRINCIPAL: Bateria de 4 células e 54Wh (integrada); Energia: Adaptador CA 65 Watts (Bivolt); DIMENSÕES: Altura 

(frontal): 1,75 cm 

Altura (traseira): 1,89 cm, Largura: 35,85 cm, Profundidade: 23,56 cm, Peso: 1,75 kg; SISTEMA OPERACIONAL : 

Windows 11 Pro, Português;  ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 1 ano de garantia básica via empresa. 

Mínimo 

obrigatório 
50 

5 

NOTEBOOK: PROCESSADOR: 11ª geração Intel® Core™ I3-1115G4 (2-core, cache de 6MB, até 4.1GHz); 

CÂMERA: Câmera HD de 720p a 30 FPS com microfone único integrado; TECLADO: Teclado númerico padrão em 

português, com leitor de impressão digital (compatível apenas com Windows); ÁUDIO E ALTO-FALANTES: Alto-

falantes estéreo, 2 W x 2 = 4 W no total; PLACA DE VÍDEO: Intel® UHD com memória gráfica compartilhada; 

PORTAS: 2 portas USB 3.2 de 1ª geração, 1 porta USB 2.0,, 1 conector de áudio, 1 porta HDMI 1.4, 1 porta RJ45 Flip-

Down de 10/100/1.000 Mbit/s; WIRELESS: Placa de rede 802.11ac, WiFi 1x1 e Bluetooth; CHASSI: Policarbonato; 

TELA: Full HD de 15.6" (1920 x 1080) WVA; MEMÓRIA: Memória de 8GB DDR4 (1x8GB) 2666MHz; Expansível até 

16GB (2 slots soDIMM); SLOTS: 1 slot M.2 2230 para placa de WiFi e Bluetooth,  1 slot M.2 2230/2280 para unidade de 

estado sólido (SSD)/Intel Optane, 1 slot de cartão SD 3,0; BATERIA PRINCIPAL: Bateria de 4 células e 54Wh 

(integrada); ENERGIA: Adaptador CA 65 Watts (Bivolt); ARMAZENAMENTO: SSD de 256GB PCIe NVMe M.2; 

DIMENSÕES: Altura (frontal): 1,75 cm, Altura (traseira): 1,89 cm, Largura: 35,85 cm, Profundidade: 23,56 cm, Peso: 1,75 

kg; SISTEMA OPERACIONAL: Windows 11 Pro, Português; ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 1 ano de garantia básica via 

empresa. 

Mínimo 

obrigatório 
50 
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6 

MULTIFUNCIONAL LASERJET– IMPRESSORA, COPIADORA E SCANNER Memória interna 128MB; 

Velocidade máx. impressão p&b (ppm) A4: até 20 ppm1; Primeira página: até 9,5 segundos; Resolução de impressão - p&b 

600 x 600 dpi; Resolução óptica - digitalização 1200 dpi; Redução/ampliação da cópia de 25 a 400%; Velocidade máx. 

cópia p&b (cpm) 20 cpm2; N° máximo de cópias por original 99 cópias; Ciclo de trabalho Mensalmente, A4: até 8000 

páginas³; Compatível com Mac sim; Requisitos de sistema; PC: Windows 8 32/64 bits, Windows 7 32/64 bit, Windows 

Vista 32/64 bit, Windows XP 32 bit (SP2 ou superior); 200 MB de espaço disponível na unidade de disco rígido (CD e 

pacote Web); 400 MB de espaço disponível na unidade de disco rígido (especificações de fábrica para Instalação 

inteligente); 512 MB de RAM instalada; CD-ROM/DVD ou Internet; Porta USB ou de rede.; Mac: Mac OS X v 10.6; 

Processador PowerPC G4, G5, ou Intel® Core™; 500 MB de espaço disponível em disco rígido; CD-ROM/DVD-ROM ou 

Internet; Porta USB ou de rede.; Cor preto;Tensão/Voltagem 110; Garantia 12 meses 

Mínimo 

obrigatório 
10 

7 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCRATICO - IMPRESSÃO DUPLEX / CÓPIA / DIGITALIZAÇÃO / 

WIRELESS Memória: 512 MB; Conectividade: Wi-Fi, Rede Ethernet, USB 2.0; Função Fax: Sim; Sistemas Operacionais 

Compatíveis: Mac OS X , Win 7 , Win8 , Windows Vista , Windows XP, Linux; Tecnologia de Impressão: Laser; 

Impressão Colorida: não; Alimentação: 110 V; Velocidade Max de Impressão: 46 ppm; Impressão Frente e Verso: Sim; 

Capacidade Máxima de impressão mensal (pags/mês): 100000; Capacidade Recomendada mensal (pags/mês): 5000; 

Resolução Máxima de Impressão: 1200x1200dpi; Impressão via smartphones e tablets: Sim;Impressão Direta via USB ou 

Cartão SD: Sim; Rendimento do Cartucho Inicial (em páginas): 8000; Tamanho de Papel: A4 210 x 297 mm, Carta 215 x 

279 mm, Envelope, Executivo 184 x 266 mm, Ofício 216 x 356 mm; Gramatura máxima do papel: Não; Capacidade 

Bandeja de Entrada: 520 folhas; Capacidade Alimentador Automático: 70 folhas; Gramatura máxima do papel (bandeja 

multiuso): Não; Capacidade Bandeja Multiuso: 50 folhas; Capacidade Bandeja de Saída: 150 folhas; Ampliação e Redução: 

400% - 25%; Cópia Frente e Verso: Sim; Tamanho Máximo para Cópia: Ofício; Tamanho do Vidro de Documentos: 

Ofício; Garantia: 2 anos 

Mínimo 

obrigatório 
10 

8 

Impressora Multifuncional EcoTank: Tecnologia de impressão: Tecnologia de injeção de tinta MicroPiezo de 4 cores 

(CMYK)Tamanho mínimo de gotícula de tinta: 3 picolitros; Resolução máxima de impressão: Até 5760 x 1440 dpi de 

resolução otimizada em vários tipos de papel; Velocidade de impressão: 33 ppm em preto e 15 ppm em cores; 

Configuração de tinta: Garrafa de Tinta - Preto: 664; Ciano: 664; Magenta: 664 e Amarelo: 664; Informação de 

rendimento da tinta: 1 garrafa com tinta preta que rende até 4500 páginas1; 3 garrafas de cores (ciano, magenta, 

amarelo) que rendem até 7500 páginas; Sistemas operacionais: Windows XP/XP Professional x64 

Edition/Vista/7/8/8.1, Windows Server 2003/2003 x64 Edition/2003 R2/2003 R2 x64 Edition/2008/2008 R2/2012/2012 

R2 Mac OS X;  Dimensões: 61,9 x 46,3 x 32,4 cm com embalagem) , 48,4 x 54,0 xx 29,1 cm (em uso); Peso: 6,3 kg; 

Velocidade de impressão: Máxima: preto 33 ppm e cores 15 ppm, Normal: preto 9,2 ISO ppm e cores 4,5 ISO ppm ; 

Quantidade de cópias: 1 ou 20; Tamanho máximo da cópia: Carta/ A4 ou 10 cm x 15 cm; Tipo de scanner: Base plana 

com sensor de linhas CIS à coresResolução óptica: 1200 dpiResolução de hardware: 1200 x 600 dpiResolução 

interpolada: 9600 x 9600 dpiProfundidade de bit de cor: Cor de 48 bitsÁrea máxima de digitalização: 21,6 x 29,7 

cmVelocidade de digitalização: 2.4 ms/linha (mono), 9.5 ms/linha (cor); Tamanhos de papel: A4, A5, A6, B5, 10x15cm 

(4x6pol.), 13x18cm (5x7pol.), 16:9 wide, 100x148 mm Envelopes: #10 (4 1/8x9 1/2pol.), DL (110x220mm), C6 

(114x162mm)Meia Carta (5 1/2x8 1/2pol.), 13x20cm (5x8pol.), 20x25cm (8x10pol.); Visor LCD: LCD 2,2" - Mono; 

Interfaces: USB 2.0 de alta velocidade / Wi-Fi / Ethernet; Voltagem do suprimento de energia: Voltagem: Bivolt; 

Consumo elétrico: 11,0W em Operação e 1,6W em repouso; Garantia: 1 ano (90 dias sem limite de folhas + 275 dias 

ou 15.000 folhas) 

Obrigatório 15 

9 

Scanner de Documentos Tipo de scanner: Alimentação vertical, scanner duplex coloridoDispositivo fotoelétrico: CIS - 

Contact Image SensoResolução óptica: 600 dpiResolução interpolada: 1200 dpiFonte de luz: LED RGB de 3 

coresVelocidade de digitalização: USB 3.0 de alta velocidade, módulo de rede opcional (RJ-45, 

10BaseT/100BaseTX)Profundidade de bit de cor - colorido, tons de cinza, profundidade de bit monocromático: RGB 

x 30 bits entrada / 24 bits saída; Tamanhos de documento: Máximo: 21,6 x 609,6 cm / Mín: 5 x 5 cmCiclo de trabalho 

diário: Até 4 mil páginas; Temperatura: Temperatura operacional: 5° a 35°C,Em armazenamento: -25° a 60°C, 

Umidade: 10 - 80% (sem condensação)Dimensões: 29,6 x 16,9 x 17,6 cmPeso: 3,7 KgCaracterísticas ecológicas: RoHS, 

produto reciclável; Botões: Omitir detecção de frente e verso, modo lento de digitalização, digitalizar, cancelar; 

Conectividade padrão: USB 3.0 de alta velocidade, módulo de rede opcional (RJ-45, 10BaseT / 100BaseTX)Requisitos 

de sistema mínimos: Windows7, 8/8.1, 10, Mac OSC X 10.6.8 - 10.11.x / É preciso ter uma conexão de internet para fazer 

o download e instalar o software; Garantia: 1 ano. 

Obrigatório 50 

10 

NOBREAK 1800 KVA Especificações: - Software para gerenciamento de energia SMS Power View (Disponível para 

download no site www.alerta24h.com.br) - Saída padrão USB e RS-232 para comunicação inteligente (acompanha cabo 

USB tipo A-B) - Filtro de linha - Estabilizador interno com 4 estágios de regulação - Forma de onda senoidal por 

aproximação (retangular PWM) - DC Start: permite que o nobreak seja ligado na ausência de rede elétrica - Battery Saver: 

evita o consumo desnecessário das cargas da bateria,preservando a sua vida útil - Autodiagnóstico de bateria: informa 

quando a bateria precisa ser substituída - Recarga automática da bateria em 4 estágios, mesmo com o nobreak desligado - 

Conector do tipo engate rápido para conexão do módulo de bateria externo ao nobreak - Recarregador Strong Charger: 

possibilita a recarga das baterias mesmo com níveis muito baixos de carga - True RMS: analisa os distúrbios da rede 

elétrica e possibilita a atuação precisa do equipamento. Ideal para redes instáveis ou com geradores - Microprocessador 

RISC/FLASH de alta velocidade: aumenta a confiabilidade e o desempenho do circuito eletrônico interno - Autoteste: ao 

ser ligado, o nobreak testa os circuitos internos, garantindo assim o seu funcionamento ideal - Interativo - regulação on-line 

- Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL). - Circuito desmagnetizador: garante o valor de tensão adequado para 

equipamentos de informática, áudio e vídeo (cargas não lineares) - Led colorido no painel frontal: indica as condições de 

funcionamento do nobreak - modo rede, modo inversor/bateria, final de autonomia, subtensão, sobretensão, entre outras 

informações. - Alarme audiovisual: sinalização de eventos como queda de rede, subtensão e sobretensão, fim do tempo de 

autonomia e final de vida útil da bateria, entre outras informações. - Botão liga/desliga temporizado com função Mute: evita 

Mínimo 

obrigatório 
20 
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o acionamento ou desacionamento acidental, além de desabilitar o alarme sonoro após a sinalização de algum evento - 

Gabinete plástico antichama - Fusível rearmável - Tomadas: 7 tomadas no padrão NBR 1413 

11 

ESTABILIZADOR DE 1500KVA Especificações: - Tensão Nominal de Saída: 115V - Número de Tomadas: 6 - Tipo de 

Tomada: NBR14136 - Tensão Nominal de Entrada: Bivolt - Frequência de Entrada: 60 Hz - Tipo de Ligação de Entrada: 

NBR14136 - Potência de Saída: 1500VA 

Mínimo 

obrigatório 
50 

12 

ESTABILIZADOR DE 1000KVA Compatível com impressoras a laser. - Atende à norma NBR 14373:2006. - Modelos 

bivolt automático: entrada 115/127/220V~ com seleção automática e saída fixa 115V~ (600 e 1000 VA ou W) - 05 tomadas 

de saída padrão NBR 14136 - Filtro de linha. - Microprocessador RISC/FLASH de alta velocidade com 8 estágios de 

regulação (modelos bivolt automático) - Fusível rearmável - True RMS: analisa os distúrbios da rede elétrica e possibilita a 

atuação precisa do equipamento. Ideal para redes instáveis ou com geradores de energia elétrica - Autoteste: ao ser ligado, o 

estabilizador testa os circuitos internos, garantindo assim o seu funcionamento ideal - Led colorido no painel frontal: indica 

as condições de funcionamento da rede elétrica - normal, alta crítica e baixa crítica. - Chave liga/desliga embutida: evita o 

acionamento ou desacionamento acidental. - Potência: 1000VA ou 1000W Frequência: 60Hz - Tensão - Entrada: 

115/127/220V~ Saída: 115V~ 

Mínimo 

obrigatório 
50 

13 

ROTEADOR WIRELESS ACTION RG 1200 -  4 ANTENAS 4 PORTAS: O roteador wireless gigabit ACtion RG 1200 

da possui 4 portas com a tecnologia gigabit (10/100/1000), também trabalha com a tecnologia AC, ou seja, atua nas 

frequências 2,4GHz e 5GHz, garantindo uma conexão mais veloz e estável. Com ele é possível compartilhar o acesso à 

internet com diversos dispositivos em uma rede sem fio de alta velocidade. Além disso, sua instalação e gerenciamento 

podem ser feitos através da interface web e via aplicativo Wi-Fi control home, disponível para Android ou iOS de forma 

rápida e fácil. 

Mínimo 

obrigatório 
50 

14 

TECLADO : Teclas de perfil plano e silenciosas: Conexão: USB; Padrão ABNT2; Versão em Português; Design resistente 

a derramamentos: Teclas duráveis que resistem a até 10 milhões de pressionamentos;  Suportes inclináveis, fortes  e 

ajustáveis;  Caracteres nítidos e brilhantes; Computador baseado no Windows: Windows XP, Windows Vista, Windows 

7, Windows 8, Windows 10, Porta USB; Linux: Linux de kernel 2.6+; Porta USB; Peso700 gramas (bruto com 

embalagem); Garantia 12 meses de garantia 

Mínimo 

obrigatório 
50 

15 

MOUSE ÓPTIC : Cor: Preto, Interface: USB; Plug and Play;  Rolagem Fácil ; DPI: 1000; Requisitos do 

Sistema:Windows ® XP, Windows Vista ® ou Windows ® 7, Windows ® 8;  Mac OS ® X 10.4 ou posterior; Kernel 

Linux ® 2.6 ou posterior; Porta USB; Peso110 gramas (bruto com embalagem); Garantia12 meses de garantia. 

Mínimo 

obrigatório 
50 

16 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 450 WALT NORMAL: Especificações: - Fan Cooler Preto de 80mm - Pintura cor cinza 

(aço) - Eficiência > 70% - Proteções: SCP, UVP, OVP - Cabo de força incluso - Voltagem de entrada: 90 à 132 VAC ou 

180 à 264 VAC - Usar chave seletora - Frequência de Entrada: 50/60Hz - Corrente de Entrada: 8A Max à 115 VAC - 6A 

RMS Máx. à 230 VAC - Máximo Afluxo de Corrente: 60A à 115 VAC - 120A à 230 VAC - Regulação de Linha: +- 1% - 

Regulação de Carga: +-5% (Somente -12V +-10%) - Ondulação / Ruído: +3,3V/80mV ; 12V/150mV ; -12V/200mV ; 

5VSB/80mV - Eficiência: 70% mínima carga completa - Temperatura de Operação: 0ºC~ + 50ºC - Temperatura de 

Armazenamento: -40ºC~ +85ºC - Uumidade de Armazenamento: 10%~90% - Tempo entre Falhas: 30K horas mínimo a 

25ºC Conectores: - 1 x 20+4 pinos para Placa Mãe - 1 x 4 pinos CPU 12V - 3 x MOLEX - 2 x SATA - 1 x FLOPPY   

Mínimo 

obrigatório 
25 

17 

CAIXA DE CABO PARA REDES DE COMPUTADORES - PAR TRANÇADO - RJ45 4 pares de fio - Cor externa: 

azul - Categoria 5e - 24AWG - Cabo de pares trançados compostos de condutores sólidos de cobre nu, 24 AWG, isolados 

em polietileno especial. Capa externa em PVC não propagante à chama, na cor azul, CMX. - Marcação sequencial métrica 

decrescente (305 0 m) na embalagem FASTBOX, com gravação de dia mês ano hora de fabricação, proporcionando 

rastreamento do lote. - Resistência elétrica máxima do condutor em C.C. a 20ºC O km 93,8 - Capacitância mútua máxima a 

20ºC pF m 56 - Impedância característica nominal de 1 a 350 MHz O 100 ± 15% - Tensão aplicada entre condutores VDC 

3s 1500 - Atraso de propagação máximo a 10 MHz ns 100 m 545 - Variação do atraso de propagação - valor típico ns 100 

m 15 - Velocidade de propagação nominal % 68 - Aplicação: Sistemas de Cabeamento Estruturado para tráfego de voz, 

dados e imagens, segundo requisitos das normas ANSI TIA EIA 568B.2 e ISO IEC 11801, Categoria 5e, para cabeamento 

horizontal ou secundário entre os painéis de distribuição (Patch Panels) e os conectores nas áreas. 

Mínimo 

obrigatório 
5 
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18 

SWITCH GIGA INET 24 PORT 10/100+2 PORTAS GIGABIT 10/100/1000 BIV 24 portas Fast Ethernet e 2 portas 

Gigabit Ethernet que se encarregam de transferir, com dez vezes mais largura de banda, todo o tráfego de dados gerado nas 

24 portas Fast Ethernet. Possui também a função Qualidade de Serviço (QoS) para garantia de qualidade do tráfego de 

pacotes, priorizando aplicações de dados, voz, vídeo e controle de banda. Gabinete para mesa ou rack 19´´ com 1U de 

altura Padrões: IEEE802.3 - 10BASE-T IEEE802.3u - 100BASE-TX IEEE802.3x - Full Duplex Eamp Flow Control 

IEEE802.3ab - 1000BASE-T IEEE802.1p - Priority Queueing (CoS) Protocolo: CSMA/CD Taxa de transferência: 

Ethernet: 10 Mbps (Half Duplex), 20 Mbps (Full Duplex) Fast Ethernet: 100 Mbps (Half Duplex), 200 Mbps (Full Duplex) 

Gigabit Ethernet: 2000 Mbps (Full Duplex) Buffer de memória: 2,5 Mb Tamanho da tabela de endereços MAC: 8 k Chipset 

Realtek® (controlador das 24 portas FAST) ChipsetVitesse® (controlador das 2 portas GIGA) Quantidade de portas: 24 

portas 10/100 Mbps + 2 portas 10/100/1000 Mbps com negociação de velocidade automática em todas as portas Auto 

MDI/MDI-X: Detecção automática do padrão do cabo (normal/crossover) LEDs: Alimentação (power), Atividade por porta 

e Indicação de velocidade de conexão Método de Transferência: Armazena e envia (store and forward) Aprendizado de 

endereços MAC: Aprendizado e atualização automática Fonte de alimentação: Interna automática, Entrada: 100-240 

VCA/50-60 Hz/0,6 A Dimensões 440 x 180 x 44 mm - padrão EIA 19´´ com 1U de altura 

Mínimo 

obrigatório 
5 

19 

HD EXTERNO 1TB USB PORTÁTIL ; Capacidade: 1TB;- Interface: USB 3.0; - Rotação: 5400 RPM; - Taxa Máxima 

de Transferência: Até 4,8 Gbps (USB 3.0); - Compatibilidade: Sistema operacional Windows XP SP3, Windows Vista®, 

Windows 7, Windows® 8 ou superior  

Mínimo 

obrigatório 
50 

20 

RetroProjetor: Tipo de dispositivo 3LCD; Dispositivos Integrados Alto-falante; Brilho (Branco) 3300; lumens 

Luminosidade (Cor) 3300 lumens; Taxa de constraste 15000:1 (dinâmico); Resolução SVGA (800 x 600);  

Percentagem de Aspecto Básico 4:3; Suporte a Cores 1 bilhão de cores; Tipo de lâmpada UHE 210 Watt; Ciclo de vida 

da lâmpada Até 6000 hora(s) - modo normal ¦ Até 10000 hora(s) - modo de economia; Altifalantes Alto-falante (s) - 

integrado; Potência AC 120/230 V (50/60 Hz); Consumo de energia em modo operacional 296 Watt; Dimensões 

(LxPxA) 30.2 cm x 23.7 cm x 8.2 cm; Peso 2.5 kg;  Brilho (Branco) 3300 lumens; Luminosidade (Cor) 3300 lumens; 

Tamanho da imagem 76 cm - 889 cm; Distância da projeção 0.88 m - 10.44 m; Fator de zoom digital 1.35x; Resolução 

SVGA - SVGA (800 x 600); Percentagem de Aspecto Básico 4:3; Formato da Tela 480.000 pixels (800 x 600) x 3; 

Suporte a Cores 1 bilhão de cores; Tipo de lâmpada UHE 210 Watt; Ciclo de vida da lâmpada Até 6000 hora(s) - modo 

normal - Até 10000 hora(s) - modo de economia; Recursos Tecnologia EPSON 3LCD; Tipo de FocoManual; Abertura 

das lentes F/1.44; Direção de Correção Trapezoidal Horizontal, vertical; Correção Vertical Trapezoidal -30 / +30; 

Correção Horizontal Trapezoidal-30 / +30; Interfaces de Vídeo VGA, HDMI, composite video; Tipo Integrado; Modo 

de saída de som Mono; Canal / potência de saída 2 Watt; Altifalantes 1 x canal misto; Interfaces 1 x entrada VGA - HD 

D-Sub (HD-15) de 15 pinos - 1 x entrada HDMI - 19 pinos HDMI Tipo A - 1 x USB - USB Tipo B de 4 pinos - 1 x USB - 

USB tipo A de 4 pinos - 1 x entrada composta vídeo - RCA - 1 x linha de escuta ligada - RCA x 2 

Mínimo 

obrigatório 
20 

21 

Kit Upgrade Especificações: Processador 8ª Geração: Essenciais:  Coleção de produtos: 8ª geração Processors; Código 

Nome: Produtos anteriormente Coffee Lake;  Segmento Vertical: Área de Trabalho; Status: Launched; Data de lançamento: 

Q4'17; Litografia: 14 nm; Desempenho: Número de núcleos: 4; Nº de threads: 4; Frequência baseada em processador: 3,60 

GHz; Cache: 6 Mb;  Velocidade do barramento: 8 Gt/s DMI3; Tdp: 65 W; Gráficas: Gráficos do processador: Intel Uhd 

Graphics 630; Frequência da base gráfica: 350 MHz; Máxima frequência dinâmica da placa gráfica: 1,10 GHz; Quantidade 

máxima de memória gráfica de vídeo: 64 Gb; Unidades de Execução: 23; Suporte para 4K: 60Hz;  Resolução máxima 

(Hdmi 1.4): 4096x2304@24Hz; Resolução máxima (Dp): 4096x2304@60Hz;  Resolução máxima (eDP - tela plana 

integrada): 4096x2304@60Hz; Suporte para DirectX: 12; Suporte para OpenGL: 4.5; Intel Quick Sync Video; Tecnologia 

Intel InTru 3D; Intel Clear Video; Technology; Nº de telas suportadas: 3; Id do dispositivo: 0x3E91; Placa mãe: 

Especificações: Processador: Suporte para 8ª Geração Intel processadores Core i7 / Intel Core i5 / Intel Core i3 / Intel 

Pentium processadores / Intel Celeron processadores no pacote LGA1151; Cache L3 varia com o Cpu; Chipset: Intel 

Express Chipset H310; Conectores internos: 1 x conector de alimentação principal Atx de 24 pinos; 1 x conector de 

alimentação Atx 12V de 4 pinos; 1 x comunicação do ventilador da Cpu; 1 x comunicação do ventilador do sistema; 1 x 

conector M.2 soquete 3; 4 x conectores Sata de 6 Gb / s; 1 x comunicação do painel frontal; 1 x comunicação de áudio do 

painel frontal; 1 x conector Usb 3.1 Gen 1;  1 x comunicação Usb 2.0 / 1.1; 1 x comunicação do Trusted Platform Module 

(Tpm) (2x6 pinos, apenas para o módulo Gc-TPM2.0_S);  1 x jumper Clear Cmos; Conectores Painel Traseiro: 1 x porta 

de teclado / mouse Ps / 2; 1 x porta D-Sub; 1 x porta Hdmi; 2 x portas Usb 3.1 Gen 1; 4 x portas Usb 2.0 / 1.1; 1 x porta Rj-

45; 3 x tomadas de áudio; Memória 4GB DDR4 2133MHZ: Tipo: DDR4;  Capacidade: 4GB; Freqüência: 2133Mhz; 

Tensão: 1.2V; Garantia: 1 ano. 

Mínimo 

obrigatório 
20 

22 

HD SATA 2,5´ p/ Notebook Laptop 1TB 5400RPM 128MB Cache SATA 6.0Gb/s - Especificações: Desempenho: 

Interface:  SATA de 6 Gb/s, Taxa de transferência de dados: Até 140 MB/s,  Cache: 128MB, Velocidade do eixo: 

5400RPM; Físico: Altura: 7mm; Confiabilidade/Integridade de dados:  Ciclos de carga/descarga: 600.000, Método de 

repouso da cabeça: Medição do ciclo de carregamento QuietStep,  Máx. de erros de leitura irrecuperáveis por bits lidos: 1 

por 10; Gerenciamento de energia: Corrente de inicialização (+5 V, A): 1,0, Potência de leitura/gravação, média (W): 

1,6/1,7, Potência, ocioso, média (W): 0,45; Ambiente: Temperatura, em operação (°C): 0 a 60, Temperatura, fora de 

operação (°C): -40 a 70, Impacto, em operação: 2 ms (G): 400, Impacto, ocioso: 1 ms (G): 1000, Acústica, cioso, típico 

(bels — potência do som): 2,0, Acústica, busca, típico (bels — potência do som) : 2,2; Recursos especiais: Multi-Tier 

Caching Technology, Sem halogênio, Conformidade com RoHS; Peso: 90 gramas (bruto com embalagem); Garantia de 12 

meses. 

Mínimo 

obrigatório 
30 
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23 

HD SATA3 1tb 7200 - 181 Especificações:  Cache 64MB,  Capacidade 1TB, Densidade de área (média), 625Gb/pol2, 

Setores garantidos 1,953,525,168, Taxa anual de falhas <1% , Corrente máxima de inicialização, CC 2.0 , Dimensão 

Aproximada: 20.17 x 101.6 x 146.99mm; Desempenho:  Velocidade do eixo (RPM) 7200 RPM, Latência média 4.16ms, 

Tempo de busca de leitura aleatória <8.5ms, Tempo de busca de gravação aleatória <9.5ms,  Garantia: 3 Anos  

Mínimo 

obrigatório 
50 

24 

Pen Drive USB 3.0 16GB; Capacidade: 16Gb; Leitura: 40 MB/s;  Gravação: 10MB/s; Dimensões: 60 x 21,2 x 10mm; 

Temperatura de Operação: 0°C a 60°C; Temperatura de Armazenamento: -20°C a 85°C; Conformidade: Com as 

especificações para USB 3.0; Compatibilidade Dupla: Conectividade com USB 3.0, compatível com a versão anterior do 

USB 2.0; Personalizável: Programa Co-Logo disponível; Compatibilidade: Windows 8 / 7 / Vista / XP / Mac OS X v.10.6.x 

ou superior / Linux v.2.6.x ou superior; Peso 

20 gramas (bruto com embalagem); Garantia 12 meses. 

Mínimo 

obrigatório 
50 

25 

CARREGADOR E BATERIA PARA LAPTOP AUTOMÁTICO PARA AC - 90W: Compatível com diversos 

modelos das marcas: Toshiba, IBM, Lenovo, Sony, Compaq, HP, Acer; Samsung, DELL, entre outros. ( Consulte tabela 

completa em nosso site) - Potência: 90W - Bivolt - Plug no novo Padrão Brasileiro (três pinos); Voltagem de Entrada: 

BIVOLT (100VAC-240VAC 50-60HZ) - Saída DC: 15/16/18. 5/19/19. 5/20/24V - Entrada USB: 5V 1A/5V 2; 10 Pontas 

Adaptadoras - Proteção contra sobrecarga - Proteção contra Curto Circuito Altura do produto: 18.5 centímetros; Largura do 

produto: 8 centímetros; Peso do produto: 0.54 g; Dimensões do produto: 26 x 8 x 18.5 cm; 0.54 g; Cor: Preto 

Mínimo 

obrigatório 
20 

 

 

 

ANEXO II – ANÁLISE TÉCNICA DAS AMOSTRAS 

 

1. VERIFICAÇÕES DE ATENDIMENTO ÀS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

1.1. Após a suspensão da sessão de lances, o fornecedor detentor da melhor oferta por lote deverá encaminhar amostra dos equipamentos ofertados, devidamente 

identificados, para realização de Prova de Conceitos com objetivo de averiguação do atendimento às especificações técnicas indicadas no Anexo I – 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS. Para a realização dos procedimentos de verificação de conformidade e testes de desempenho, as 

amostras de equipamentos, deverão ser entregues em até 5 (cinco) dias úteis no seguinte endereço: na Praça Ernesto Gomes Maranhão, Prédio da Prefeitura, 

Térreo, Departamento de Informática, acompanhadas dos respectivos manuais impressos e mídia com drivers de dispositivos, Sistema Operacional Microsoft 

Windows 11 Professional 64 bits instalados ( no caso dos microcomputadores e notebooks). 

 

1.2. Caso se constate que, na amostra entregue, faltava alguma das seguintes partes: manuais, mídias, fonte de alimentação, bateria (no caso de notebook), drive 

e/ou cabos, a licitante poderá entregá-los até o próximo dia útil à entrega das amostras.  

 

1.3. O prazo para verificação de conformidade e testes de desempenho pela departamento de informática será de 5 (cinco) dias úteis.  

 

1.4. Os testes de desempenho somente serão aplicados àquela amostra cujo hardware estiver em conformidade com as especificações técnicas do produto ofertado.  

 

1.5. É facultado a cada participante do certame indicar até um representante técnico para acompanhamento das verificações de conformidade e testes de 

desempenho, em data a ser divulgada durante a sessão pública.  

 

  

 

 

 

Valdomir Oliveira do Nascimento 

TI 

INFORMAÇÕES (082) 99184-0277 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 

ANEXO  

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 

 

AQUISIÇÃO DE XXXXXX ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE 

E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX. 

 

  Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE/AL, com Sede Administrativa na Praça Ernesto Gomes 

Maranhão, n° 55, Centro, cidade de São Luis do Quitunde/AL, inscrito no CNPJ sob nº 12.342.671/0001-10, neste ato representado pela Prefeita do Município, 

Senhora Fernanda Maria Silva Cavalcanti de Oliveira , brasileira, alagoana, portadora da cédula de identidade nº XXXXXXXX – SSP/XX, inscrita no CPF sob nº 

XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliada nesta Cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, 

XXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade n° XXXXXXXX SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, resi dente e 

domiciliado(a) na cidade XXXXXXXXXX, que apresentou os documentos exigidos por lei, daqui por diante denominado simplesmente “CONTRATADO”, têm 

entre si, justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento para XXXXXXXXXX, que se regerá pelas disposições do Decreto Federal n° 10.024/19, 

das Leis nos 10.520/02 e 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

A presente Ata constitui documento vinculativo, obrigacional e com característica de compromisso para futura contratação, e tem por objeto o Registro 

de Preços para a eventual aquisição XXXXXXXXXXXXXXXX, em atendimento à Secretária Municipal de XXXXXXXXXXXX, conforme as disposições 

contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n.º ........../20..., que é parte integrante desta Ata. 

 

2. DOS PREÇOS, DOS QUANTITATIVOS E DO FORNECEDOR REGISTRADO  

2.1. O preço registrado, a descrição resumida do objeto, a quantidade fixada e as demais condições ofertadas na proposta do fornecedor são as que seguem:  

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 XXXXXXXXXXX XXXXXX X XXXX XXXXXX 

 

2.2. A utilização do Cadastro de Reserva, na forma disposta na legislação pertinente, se dará no caso de impossibilidade de atendimento pelo fornecedor registrado 

nesta Ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n.º 7.892/2013. 

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de XX (xxxx) meses, a partir de DIA/MÊS/ANO, tendo validade até DIA/MÊS/ANO.  

3.2.  O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o art. 12, caput, do 

Decreto n.º 7.982/13, e o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.  

4. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

4.1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os 

pedidos efetuados pelo Órgão Gerenciador, durante sua vigência, dentro dos quantitativos fixados, conforme tabela(s) constante(s) da Cláusula Segunda.  

4.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.  

42. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o FORNECEDOR e a CONTRAT ANTE, observadas 

as disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão Eletrônico nº. xx/20xx, em conformidade à minuta anexada ao Edital. 

4.2.1.  Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro do prazo de validade a que se refere o item 3.1 desta 

Ata, conforme disposto no art. 12, §4º, do Decreto n.º 7.892/13. 

4.2.2. A entrega do item deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Termo de Referência – (Anexo), o qual será contado a partir da assinatura do Contrato e da 

disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que ocorrer por último.  

4.2.3. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como as de entrega e recebimento do objeto, assim como as especificações técnicas dos itens 

registrados e as obrigações das partes que compõem este Registro de Preços, encontram-se definidas no Termo de Referência – (Anexo). 

4.2.4. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se utilizarem desta Ata de Registro de Preços, na 

condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em conformidade à minuta anexa ao Edital.  

4.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do 

Órgão Gerenciador. 

 

 

 

5. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas, 

segundo a gravidade da falta cometida:  

I - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos;  

II - Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total dos itens correspondentes às 

solicitações autorizadas e que tenham relação com a mora identificada, até o limite máximo de 15% desse valor. Após 10 (dez) dias de mora, a Administração 

poderá optar pela manutenção da sanção de multa (até seu limite máximo) ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  

III – Multa compensatória de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total dos itens correspondentes às solicitações autorizadas e que 

tenham relação com a irregularidade apurada, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à 

obrigação inadimplida;  
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IV – Impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;  

V - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;  

VI – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a 

Administração pelos prejuízos causados.  

5.2.  As sanções previstas na presente Cláusula não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação aplicável.  

5.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

FORNECEDOR, observando-se os procedimentos previstos nas Leis nº 8.666, de 1993, e 10.520, de 2002, e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784, de 1999.  

5.4. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os 

limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o 

oferecimento de risco ao usuário, o dano causado, bem como o caráter educativo/pedagógico da pena, observados os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade.  

5.5. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  

5.6. As sanções previstas nesta Cláusula não se confundem com as sanções previstas no edital e no instrumento contratual.  

6. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E REVISÃO 

6.1. Em observância às disposições do Decreto n.º 7.982/13 e alterações posteriores, o registro do fornecedor será cancelado quando este:  

6.1.1.  Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços;  

6.1.2.  Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

6.1.3.  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  

6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta 

Ata, devidamente comprovados e justificados:  

6.3.1. Por razão de interesse público; ou 

6.3.2. A pedido do fornecedor.   

6.4. Revisão 

6.4.1. A ARP poderá ser alterada por acordo das partes para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do fornecedor registrado 

e a retribuição do órgão gerenciador para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial da ARP, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, conforme Art. 17. Do 

decreto Federal 7.892/13. 

 

7. SECRETARIAS PARTICIPANTES 

71.XXX 

8. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

8.1 O valor da presente Ata de registro de preço é de R$ XX (XXXXXXXX); 

8.2 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da CONTRATANTE, para o exercício 

de xxxx, na classificação abaixo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 O representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, será a Srxxxxxxxxxxx.  

10. DA DIVULGAÇÃO 

10.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão 

Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  

10.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes.  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

ANEXO  

MINUTA DE CONTRATO N° XX/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO 

QUITUNDE E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICA. 

  Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE/AL, com Sede Administrativa na Praça Ernesto Gomes 

Maranhão, n° 55, Centro, cidade de São Luis do Quitunde/AL, inscrito no CNPJ sob nº 12.342.671/0001-10, neste ato representado pela Prefeita do Município, 

Senhora Fernanda Maria Silva Cavalcanti de Oliveira , brasileira, alagoana, portadora da cédula de identidade nº XXXXXXXX – SSP/XX, inscrita no CPF sob nº 

XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliada nesta Cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, 

XXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade n° XXXXXXXX SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, resi dente e 

domiciliado(a) na cidade XXXXXXXXXX, que apresentou os documentos exigidos por lei, daqui por diante denominado simplesmente “CONTRATADO”, têm 

entre si, justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento para XXXXXXXXXXX, que se regerá pelas disposições do Decreto Federal n° 

10.024/19, das Leis nos 10.520/02 e 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de XXXXXXX, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXX, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 

independente de transcrição.  

1.2. Discriminação do objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 XXXXXXXXXXX XXXXXX X XXXX XXXXXX 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de XX (XXXXXXX) meses, contados da data de assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 

1993.   

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ............(...............).  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.  

3.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da CONTRATANTE, para o exercício 

de 20...., na classificação abaixo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. O objeto deste Contrato deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo máximo correspondente ao quantitativo do item contratado, XX (XX) dias 

conforme termo de referência, e será contado a partir da assinatura deste Contrato e da disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que ocorrer por último.  

4.2. Os itens objeto deste Contrato deverão ser entregues no endereço informado pela CONTRATANTE (na sede da Secretaria de Administração ou outra 

instituição informada), dentro do prazo definido no item 4.1.  

4.3. O transporte e a entrega dos itens objeto deste Contrato são de responsabilidade da CONTRATADA, o qual deverá ser entregue conforme quantitativo e 

endereço do destinatário a ser fornecido à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da firmatura deste instrumento contratual.  

4.4. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de rejeitar o item entregue em desacordo com as especificações e condições do Termo de Referência, do Edital 

e deste Contrato, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar o item irregular no prazo de até 10 (dez) dias.  

4.5. Caso a substituição/reparação dos itens irregulares não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à 

aplicação das sanções previstas neste Contrato.  

4.6. O aceite do objeto deste Contrato pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético-profissional do fornecedor por vícios de quantidade 

ou qualidade dos itens entregues ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos, verificadas posteriormente, 

garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas em legislação pertinente, incluindo as disposições cabíveis no âmbito do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n.º 8.078/90). 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados por servidores designados por Portaria pela CONTRATANTE, em conformidade com o 

disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93.  

5.2. O representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, será a SrXXXXXXXX.  

5.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agente técnico credenciado ou de seus funcionários, se as 

prescrições das normas deste Contrato estão sendo cumpridas pelo fabricante/fornecedor. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente técnico credenciado livre 

acesso às dependências pertinentes da fábrica.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

6.1. Compete à CONTRATANTE:  

6.1.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla 

defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão 

Gerenciador e aos demais Órgãos participantes.  



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE 
Praça Ernesto Gomes Maranhão, nº 55- Centro- São Luiz do Quitunde/AL -  C.N.P.J nº 12.342.671/0001-10 

 

26 

 

6.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;  

6.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos gêneros, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas;  

6.1.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de 

acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

6.1.5. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas.  

6.1.6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e gestão contratual.  

 6.2. Compete à CONTRATADA:  

6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados;  

6.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente;  

6.2.3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços, 

inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo 

às solicitações de compras do órgão solicitante;  

6.2.4. Entregar os gêneros no prazo máximo e demais condições descritas no Termo de Referência – Anexo I, do Edital;  

6.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou 

incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços;  

6.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuários beneficiários dos produtos fornecidos, ou a terceiros, em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, 

inclusive no que se refere às disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/1990), quando for o caso e no que couber;  

6.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;  

6.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no edital e seus Anexos;  

6.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na 

regularidade do fornecimento.  

6.2.10. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos 

processos de fabricação objetos do Termo de Referência (Anexo), no que couber;  

6.2.11. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produ ção e 

ao atendimento aos contratos decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n.º 10.520/2002, a CONTRADA que:   

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta contratação;  

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

c) Fraudar na execução do Contrato;  

d) Comportar-se de modo inidôneo;  

e) Cometer fraude fiscal;  

f) Não mantiver a proposta.  

7.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que:  

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

7.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do subitem 7.1., a CONTRATANTE poderá , garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:  

I - Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste 

Contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;  

II - Multas: a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a 

CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto.  

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de 

inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso.  

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos ônibus que estiverem em desacordo com as condições de garantia do produto, 

limitada a 10% (dez por cento) do valor desses bens.  

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual 

será calculada sobre o valor total da parcela não adimplida do Contrato.  

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto.   

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão por inexecução total do objeto.  

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;  

IV - Impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;   

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua sanção ou até que 

seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

7.4. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 9.784/1999.  

7.5. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os 

limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o 

oferecimento de risco ao usuário, o caráter educativo/pedagógico da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observados os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade.  

7.6. As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  
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7.7. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão temporária e a declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar com a Administração da CONTRATANTE.  

7.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à publicidade dos atos praticados pela Administração.   

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a 

comprovação de entrega e as certidões de regularidade fiscal, quais sejam, CND Fazenda Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS.  

8.2 O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado após o cumprimento de todas as etapas a seguir: apresentação da 

cobrança prevista no item 8.1; atesto do recebimento do produto pelo fiscal; e aprovação da documentação comprobatória pelo setor responsável pela gestão do 

Contrato, uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios e condições estabelecidos no Contrato, neste Termo de Referência e seus Encartes.  

8.3 Qualquer dos documentos citados no item 8.1, acima, que apresentar incorreção será devolvido à CONTRATADA, para regularização, reiniciando-se novos 

prazos para pagamentos, a contar da reapresentação devidamente corrigida. 

8.4. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 8.1 deste Termo de Referência, por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito 

de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais 

antiga.  

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do 

Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE ANUAL 

10.1. O preço deste contrato será reajustado com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC, divulgado pelo IBGE, ou por outro 

indicador que venha a substituí-lo (art. 2°, Lei n° 10.192/2001).  

10.2. O primeiro reajuste será concedido levando em conta a variação do índice pactuado entre a data de apresentação da proposta e do primeiro desta ou da data 

do orçamento a que esta se referir, conforme art. 40, inciso XI c/c art. 55, inciso III, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 

10.3. Os próximos reajustes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa local ou nos meios oficiais de divulgação, no prazo 

previsto na Lei n.º 8.666, de 1993.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da comarca do Município de São Luis do Quitunde/AL, com exclusão 

de qualquer outro. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos 

em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.  

São Luis do Quitunde/AL, XX de XXXXXX de 2023 

_______________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

____________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________________ 

Nome: 
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